
E S T A D O S U N I D O S D O B R A Z I L 

DO E S T A D O D E sÃo P A U L O 

ANNO 1 9 . ° — 2 1 . ° DA R E P U B L I C A — N . 238 S Ã O P A U L O Domingo, 31 DE OUTUBRO DE 1909 

A c t o s d o P o d e r Legislativo 

LEI N. 1170 

CE 2 0 DB OüTUBKO DB 1909 

Crea a 3 . " e 4 . " delegaci.is de policia auxiliares 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque L i n s , presidente 
do Estado de S ã o Paulo, etc, 

F a ç o saber que o Congrego Legislativo do Estado decretou 
o eu promulgo si lei seguinte -. 

Artigo 1," Ficam creadas a 3." e 4." delegacias de p o l u í a 
auxiliares do secretario drs N e g ó c i o s da J n a t i ç a e da S e g u r a n ç a 
Publica, cada uma com dois supplentes, um e s c r i v ã o e um es
crevente . 

Art igo 2." A presente lei c o m e ç a r á a vigorar da dst», de 
sua publicação, ficando o Poder Executi vo auctorizado a abrir os 
créditos n e c e s s á r i o s . 

Art igo 3," Revogam-se as disposições em contrario, 
Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, 20 de O u t u 

bro de 1 9 0 » . 
M . J . D E A L B U Q U E R Q U E L I N S . 
W A S H I N T O N L U I S P . D E SOUSA, 

Publicada na Primeira Directoria da Secretaria da J u s t i ç a e 
da S e g u r a n ç a Publica, aos 20 de Outubro do 1909.—O director, 
Joaquim Roberto de Azevedo Marques. 

ACTOD DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 1778-A 

D B 2 7 D E O U T U B R O D H 1939 

Cri.i uma collectoria de Rendas Estaãuaes de quarta 'classe em 
Beãempção. 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque L i n s , presidente 
do Estado do São Paulo, e t c usando da faculdade que lhe con
fere a lei e attendendo ao que lha 'representou o sr. dr. secre
tario da Fazenda do E i t a d o de S ã o Paulo, 

Decreta : 
Artigo 1." F i c a creada a Collectoria de Rendas Estaduais 

de quarta classe, em R e d e m p ç ã o . 
Art igo 2.° Revogam-a^ as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de Suo Paulo, em 27 de 
Outubro de 1908. 

M . J . D E A L B U Q U E R Q U E L I N S . 

OLAVO EGYDIO DE SOUZA ARANHA. 

D E C R E T O N. 1781 
De 29 DM OUTUBRO DB 1909 

Abre no Thesouro do Eitado á Secretaria do Interior, uni artt-
! dito supplementar de 200:00' $001/, para pagamento «te* 

despesas de que trata o § Xv do artigo 2." da lei do 1**93-
mento vigente. 

O presidente do Estado, attendendo ao que lhe ropretoatton 
o dr. secretario de Estado dos N e g ó c i o s do Interior, o utwtdo 
da auc tor iaação que lhe ó concedida pelo artigo o." da loi n u 
mero 11 BO, de 29 de Dezembro de K Ü 8 , 

Decreta : 
Art igo único . F i c a aberto no Thesouro do Estado, á- S a -

cretaria do Estado dos Nogocio3 do Interior, um credito suppln-
íiientar de duzentos contos de réis (2GO:O0O$QOO) para occeisor 
ás despesas de que trata o § 19, do artigo 2." da lei do esta
mento vigento .com o sustento e v e s t u á r i o s a doeuto> roc»B*Í8ii<j3 
ao Hospício de Alienados. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 20 de Oitôatbro 
de 1909". 

M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N 3 . 

CARLOS GUIMARÃES. 

DECRETO N. 1782 

D B 29 D B OUTUBKO DR 1909 

Crêa dois logares de guaráas-fiscaes, um em Socorro • <s antro 
no bairro Matto Grosso, em, Büataes 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque Line, prcsitlnnta 
do Estado de S. Paulo, usando da faculdade que lho e o c í e r o a 
lai, e attendendo ao quo lhe represou cou o dr. secret axV» âa 
Estado des Negócios da Fazenda, 

Decreta : 
Artigo 1 ° F i e s creado o logar do guarda-fiscal na of<te';~io 

de Soceorro, subordinado á Collectoria de Rendas Estadittsf» de 
Soceorro 

Artigo 2 ,° F i c a creado o logar de guarda-fiical no totrro 
de Matto Grosso, subordinado á Collectoria do Rendas E s t a à ï a e s 
de Batataes. 

Art igo Revogam-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, c m § 9 da 

Outubro de 1909. 

F a z e n d a 
Por decrete de 27 de Outubro de 1909, feratn n > m e a ü r s os 

seguintes eolketotes e e s c r i v ã e s : 

REDEMPyXO 

Colle .tor, Lafayetta A b r e u Marcondes. • 
E s c r i v ã o , J o s é 'Augusto da Rocha A n d r a d e . 
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